
PROJETO BÁSICO

ROTEIRO TÉCNICO/ESPECIFICAÇÕES

1 - GENERALIDADES

1.01 – OBJETIVO

1.01.01 -  Este Roteiro Técnico/Especificações destina-se a orientar e regulamentar  os 
serviços de reforma para correção de patologias e reforço estrutural no subsolo e térreo 
do Fórum Trabalhista de Goiânia, situado à Avenida T-1, Lotes 1/24, Quadra T-22, Setor 
Bueno, Goiânia/GO.

Os serviços, de modo geral, compreendem:
− correção de infiltrações, pinturas e recomposição das partes afetadas
− reforço nas vigas de transição do pavimento térreo;
− reforço na laje do pavimento térreo;
− tratamento  das demais fissuras em vigas com aplicação de adesivo estrutural com 

ultra baixa viscosidade e posterior pintura;
− aplicação de  de grout  de estuque em todas as vigas e lajes que apresentam 

armadura exposta, com espessura mínima de 1 cm;
− execução de de impermeabilização da cortina do subsolo nos locais que apresenta 

infiltrações;
− execução de impermeabilização de laje do térreo para evitar possíveis infiltrações 

nas lajes ou vigas, evitando uma possível corrosão das armaduras;
− corrigir  as  instalações  hidráulicas  dos  banheiros  que  podem  ser  focos  de 

infiltrações;
− remoção de ninhos de agregados graúdos(brita), devido a segregação do concreto 

no  momento  da  execução.  Após  a  remoção  deverá  ser  aplicado  o  grout  para 
devida  correção do problema.

- projeto executivo de reforço estrutural;
- execução de proteção de fosso com policarbonato;
- demolições, com carga e transporte de entulhos;
- impermeabilizações;
- alvenarias e revestimento de paredes;
- fechamentos em gesso acartonado;
- aplicação de piso vinílico tipo clicado para correção do acabamento do piso;
- aplicação de piso vinílico tipo colado para correção do acabamento do piso;
- correção dos pisos em concreto,  recuperação de grelhas, correção dos vazamentos em 
passagens e drenos para ar condicionado, desobstrução de tubulações etc, para solução 
de patologias detectadas;
- remanejamento e adequações de divisórias, esquadrias, vidros;
- execução e adequação de instalações elétricas e hidrossanitárias;
- aplicação de piso tátil; 

1.01.02  -  Os  serviços  obedecerão  ao  disposto  neste  Roteiro  Técnico/Especificações 
(Caderno de Encargos).



1.01.03 - Planejamento das obras
As obras serão executadas de acordo com o cronograma a ser apresentado pela 

CONTRATADA, devendo a mesma definir um plano de obras levando-se em conta:
- Critérios de segurança;
- Peculiaridades das atividades desenvolvidas pelo Contratante;
- Prazos e tarefas de forma a não prejudicar os serviços do Contratante.

A CONTRATADA obriga-se a concluir os serviços no prazo de até  120 (cento e 
vinte) dias corridos.

1.01.04  -  Serviços  que  deverão  ser  considerados:  conforme  item   deste  Roteiro: 
“Descrição dos serviços”.

1.02 - ORIENTAÇÃO GERAL

1.02.01  -  Este  Roteiro  Técnico/Especificações  destina-se  a  estabelecer  normas  e 
procedimentos mínimos, indispensáveis à execução dos serviços;

1.02.02 - Prevê a obediência às normas técnicas da  Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT e normas dos fabricantes dos materiais. Deverão ser adotados critérios 
de sustentabilidade nas obras e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, nos termos da Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho – CSJT.

1.02.03 - É parte integrante do Edital;

1.02.04  -  A execução  dos  trabalhos  obedecerá  os  serviços  descritos  neste  Roteiro 
Técnico/Especificações;

1.02.05  -  A vistoria  para  tomar  ciência  das  características,  dificuldades  e  condições 
especiais  para  execução  dos  trabalhos,  bem  como  esclarecer  as  dúvidas  de  ordem 
técnica antes da abertura da licitação, se processará conforme indicado no Edital;

1.02.06 -  Ao final  dos serviços, os locais deverão ser entregues, pela CONTRATADA, 
limpos e sem entulhos;

1.02.07 - Deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a nota fiscal dos equipamentos 
fornecidos  pela  CONTRATADA,  para  efeito  de  incorporação  ao  patrimônio,  quando 
couber;

1.02.08 - Compete à CONTRATADA a execução, às suas expensas, de todo e qualquer 
serviço necessário à completa execução e perfeito funcionamento do objeto deste roteiro 
técnico/especificações, estando a CONTRATADA de acordo com a adequação do projeto 
básico,  sendo que as alterações contratuais  sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 
valor total contratado, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 
65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

1.03 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

1.03.01 - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:



 
Atender  solicitação  da  Administração  Superior  deste  Tribunal,  no  sentido  de 

corrigir no Fórum Trabalhista de Goiânia, patologias apresentadas no subsolo e térreo,  
conforme recomendações de laudo estrutural.  A solução destes problemas detectados, 
proporcionarão  conforto e bem-estar aos usuários.

1.03.02 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que oferecer as 
especificações contidas neste Edital  e ofertar o menor preço global,  promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

1.03.03 - VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 

O  termo  contratual  decorrente  da  contratação  gerada  pelo  presente  certame 
licitatório terá vigência de 12 (doze) meses a partir  da data de sua assinatura e terá 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União,  perdurando 
seus efeitos até a expiração do prazo de garantia prevista no subitem 7.1.5 do Edital.

1.03.04  -  SANÇÕES  APLICÁVEIS  EM  CASO  DE  DESCUMPRIMENTO,  TOTAL  OU 
PARCIAL, DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

- Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa,  aplicar  ao  contratado,  segundo  a  extensão  da  falta  cometida,  as  seguintes 
sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93:
- Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a 
Administração;
- Multas, conforme previstas no Edital, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para a Administração;
-  Suspensão temporária por até 02 (dois)  anos do direito de licitar  e impedimento de 
contratar  com  a  Administração,  nas  hipóteses  de  execução  irregular,  atrasos  ou 
inexecução, das quais resultem prejuízo para a Administração; e
-  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do  inciso  IV, 
Art. 87, da Lei nº 8.666/93.
-  Expirado  o  prazo  de  entrega  da  obra/serviço  objeto  deste  contrato,  sem  que  a 
adjudicatária cumpra com sua obrigação, iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor do contrato, salvo se o atraso advier 
de  caso  fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  devidamente  comprovado  e  acatado  pela 
Administração.
- A multa supracitada será aplicada também nos seguintes casos:
-  pela recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2º da Lei nº.8.666/93;
- pela não apresentação da garantia de que trata a cláusula décima terceira do contrato; 
- pelo atraso no início da execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;
-  pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro do 
Edital;
- pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra,  
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da 
rejeição; 



-  pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado, caracterizada se a 
medida  não  se  efetivar  no  prazo  máximo de  5  (cinco)  dias,  ou  no  prazo  para  tanto  
estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição.
- A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o  valor  do  contrato,  o  que não impede,  a  critério  da  Administração,  a  aplicação  das 
demais sanções a que se referem o Edital.
- Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a multa no caso de rescisão do  
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da contratada, não se 
eximindo esta pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis.
- O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado da(s) 
garantia(s) prestada(s), se houver, e, caso insuficiente, será descontado dos pagamentos 
eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente; e,
- Se os valores da(s) garantia(s), se houver, e do pagamento forem insuficientes para o 
pagamento das eventuais multas, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial.
-  Pela não apresentação da  correspondente nota fiscal/fatura ou congênere, no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias, contados do fornecimento e/ou prestação dos serviços, 
sujeitar-se-á a contratada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,  
observado o limite de 10%(dez por cento), sobre a respectiva nota fiscal/fatura, podendo 
esse valor ser descontado da garantia e/ou do pagamento devido, conforme o caso, nos 
termos do artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

1.03.05 - FIXAÇÃO DA FORMA DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

- Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº8.666/93, o objeto deste contrato será 
recebido:
-  Provisoriamente,  mediante  termo  próprio,  em  até  15(quinze)  dias  contados  da 
comunicação escrita da contratada, e após a verificação de que os serviços se encontram 
prontos e em condições de serem recebidos.
- Definitivamente, dentro de 20 (vinte) dias após o recebimento provisório e após vistoria 
que comprove a adequação dos serviços aos termos contratuais, mediante termo próprio 
devidamente assinado.
-  O  licitante  deverá  substituir,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  os  serviços  e 
materiais permanentes, se houver, que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, 
irregularidades ou qualquer característica discrepante das exigidas pelo Edital e da sua 
finalidade, ainda que constatada depois do recebimento e/ou pagamento.
-  A obra somente será considerada concluída e em condições de ser  recebida,  após 
cumpridas  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor  e  atestada  sua 
conclusão pelo TRT da 18ª Região.

1.03.06 - INDICAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

O Termo Inicial do Prazo será a partir da emissão da ordem de serviço.

1.03.07 - CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratado para os serviços e materiais especificados será 
feito em parcelas após a medição, facultado à contratada o acompanhamento da mesma, 
de acordo com o  cronograma físico-financeiro anexo à planilha orçamentária.



Será emitida nota de empenho em favor da empresa, após a homologação do 
certame licitatório, caso se efetive a contratação.

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a medição do 
serviço executado, facultado à Contratada o acompanhamento da mesma,  de acordo 
com o cronograma físico-financeiro constante da proposta e o estipulado no subitem 13.2 
do edital,  mediante apresentação das notas fiscais, faturas, recibos ou congêneres, em 
original, devidamente atestados(as), ocasião em que serão verificadas Certidão Negativa 
de Débito  –  CND,  junto  ao INSS,  o Certificado de Regularidade do FGTS –  CRF,  a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e a prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal,  Estadual e Municipal. Também será verificado por ocasião do primeiro 
pagamento o cumprimento do estabelecido no item 17.3 do Edital.

Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução Normativa 
nº1.234,  de  11/01/2012,  da  Secretaria  da  Receita  Federal,  publicada  no  DOU  de 
12/01/2012,  bem  como  ao  que  estabelece  a  Lei  nº  5.040,  de  20/11/1975  -  Código 
Tributário do Município de Goiânia e o Ato Normativo nº 3, de 21 de dezembro de 2006, 
da Secretaria de Finanças.

Em cumprimento à Instrução Normativa citada no parágrafo anterior,  o Tribunal 
contratante  reterá,  na  fonte,  o  imposto  sobre  a  renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento 
da  Seguridade  Social  (COFINS)  e  a  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  sobre  os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os  procedimentos  previstos  nesta 
Instrução Normativa, e reterá, também na fonte, em cumprimento à citada lei municipal, o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza (ISSQN).

A pessoa jurídica contratada deverá, obrigatoriamente, possuir conta  bancária 
vinculada  ao  CNPJ  da  empresa,  ficando  o  pagamento  dos  serviços  prestados 
condicionado à informação dos dados dessa conta na Nota Fiscal ou fatura de serviço.

A correspondente  nota  fiscal/fatura  ou  congênere  deverá  ser  apresentada  pela 
contratada  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do  fornecimento  e/ou 
prestação dos serviços, sob pena de incorrer em multa.

1.03.08 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de:
a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade, comprovando 
atividade relacionada com o objeto da presente licitação;

b) Comprovação de possuir no seu quadro permanente, na data prevista para assinatura 
do contrato, profissional habilitado, de nível superior ou  outro devidamente reconhecido 
pela  entidade competente,  detentor  de  um ou  mais  atestados de  capacidade técnica 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 
da contratação, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU.

b.1) A comprovação de que trata esta alínea se fará mediante a apresentação de um dos 
seguintes documentos:



contrato social;
ficha de empregado;
contrato de trabalho;
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
contrato particular de prestação de serviços; e 
certidão do CREA ou CAU.

1.04 - DAS PRERROGATIVAS E RESPONSABILIDADES

1.04.01 - DO CONTRATANTE:

A  -  Sem  prejuízo  de  plena  responsabilidade  da  CONTRATADA  perante  ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros,  os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços;

A.1  – A execução do contrato  deverá  ser  acompanhada e  fiscalizada pela  Comissão 
composta por servidores da Coordenadoria de Manutenção e Projetos e do Núcleo de 
Engenharia formalizada por meio da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 34/2010, de 02 de junho 
de 2010, indicado na forma do Art.67 da Lei nº 8.666/1993, cumprindo as determinações 
contidas na Portaria TRT 18ª GP/DG nº 147/2007;

B - O CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição de materiais, 
no todo ou em parte, ficando a seu cargo os critérios para tal;

C - Exigir o cumprimento de todos os itens deste Roteiro Técnico/Especificações;

D - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazo para a sua retirada;

E - Os materiais empregados nos serviços deverão ser produtos de marca conhecida e 
consagrada no mercado por sua qualidade;

F - Todos materiais e/ou equipamentos a serem empregados no serviço, objeto deste 
Roteiro  Técnico/Especificações,  deverão  ser  previamente  aprovados  pelo 
CONTRATANTE; e

G - Caberá ao CONTRATANTE dirimir as divergências de projetos e especificações, bem 
como aprovar orçamento para substituição de materiais e serviços.

Observação:  a  presença  do  CONTRATANTE  não  diminuirá  a responsabilidade  da 
CONTRATADA.

1.04.02 - DA CONTRATADA

Cabe à CONTRATADA:

A -  Assumir  integral  responsabilidade  pela  execução  de  todas  as  obras,  serviços  e 
instalações,  respondendo  pela  sua  perfeição,  segurança  e  solidez,  nos  termos  do 
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO;

B - Solucionar todos os problemas previstos neste Projeto Básico , mesmo que para isso, 
outra  solução  não  proposta  neste  Roteiro,  mas  com  ele  compatível,  tenha  que  ser 
apresentada para aprovação, sem ônus para o CONTRATANTE;

C - Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo causado por sua culpa durante a 
execução dos serviços, assumindo os ônus decorrentes;



D - Facilitar o acesso do CONTRATANTE a todas as dependências das obras;

E - Promover diligências junto aos órgãos pertinentes para obtenção da documentação 
que se  fizer  necessária  à  consecução  dos  serviços  e  entrega  das  obras,  segundo a 
legislação  vigente  quando  da  execução  dos  serviços,  competindo-lhe  inclusive  o 
pagamento das respectivas taxas/multas e encargos correspondentes;

F  -  Providenciar  a  contratação  de  todo  o  seu  pessoal  necessário,  bem  como  o 
cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 
higiene  e  segurança  do  trabalho.  Correrá  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA a 
responsabilidade por: quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços;  
uso indevido de patentes registradas; danos resultantes de caso fortuito;

G - Manter no canteiro de obras o Diário de Obras e toda a documentação  imprescindível  
à execução dos serviços, tais como uma via do Contrato e de suas partes integrantes,  
cronograma de execução permanentemente  atualizado,  diagrama de precedência  tipo 
PERT-CPM, os projetos e detalhes de execução, alvarás e autorizações emitidas pelos 
órgãos competentes, Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica expedida pelo 
CREA/GO  ou  CAU/GO  de  todos  os  profissionais  técnicos  que  atuarem  direta  ou 
indiretamente na obra  etc;

H - Adotar todas as providências necessárias à obtenção de autorização para início dos 
serviços, inclusive as anotações de responsabilidade técnica, arcando com as despesas 
daí decorrentes;

I  -  Informar à CONTRATANTE, por  escrito,  no último dia  útil  da semana, o  plano de 
trabalho  para  a  semana  seguinte,  do  qual  devem  constar  os  serviços  que  serão 
executados e os recursos humanos e materiais que serão alocados ao canteiro;

J - Responsabilizar-se por danos causados ao CONTRATANTE, a prédios circunvizinhos,  
à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas preventivas contra os citados 
danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos competentes;

K - Observar as leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou concessionárias;

L - Responsabilizar-se por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas 
contra os referidos acidentes;

M - A obrigação de demolir e refazer os trabalhos impugnados pelo CONTRATANTE, logo 
após  o  recebimento  do  comunicado,  ficando  por  sua  conta  exclusiva  as  despesas 
decorrentes desta providência; e

N  -  Responsabilizar-se  pela  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições 
previdenciárias relativas ao objeto do respectivo contrato, fornecendo ao CONTRATANTE 
toda a documentação necessária à futura regularização do imóvel. 

O - Manter, durante a contratação, devidamente atualizados, a Certidão Negativa de Débito - 
CND (INSS), o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a prova de regularidade com a Fazenda Federal.

P – Apresentar, para fins de medição de serviços e obras,  relatórios periódicos onde 
estarão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.

Q - A CONTRATADA deverá absorver,  na execução do contrato, egressos do sistema 
carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 



2%;

R  –  A  CONTRATADA  deverá  capacitar  todos  os  seus  trabalhadores  em  saúde  e 
segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho observada a carga horária mínima 
de duas horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes, em conformidade com a 
exigência contida no art. 1º da Resolução nº 98, de 20 de abril de 2012, do Conselho  
Superior da Justiça do Trabalho.

S -  A obrigação de prestação de garantia adicional na hipótese da CONTRATADA ser 
classificada na forma do § 1º do artigo 48 da Lei nº 8.666/1993, conforme a regra disposta  
no § 2º deste mesmo artigo.

Observações importantes:
Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA  constituirá ônus ao 

CONTRATANTE e nem motivará a implantação dos prazos contratuais.

Na  execução  de  todos  os  serviços  deverão  ser  tomadas  as  medidas  preventivas  no 
sentido  de  preservar  a  estabilidade  e  segurança  das  edificações  vizinhas  existentes. 
Quaisquer  danos  causados  às  mesmas  serão  reparadas  pela  CONTRATADA  sem 
nenhum ônus para o CONTRATANTE.
Todos  os  empregados  deverão  estar  cadastrados  e  trabalhando  devidamente 
uniformizados.

Controles tecnológicos
A CONTRATADA se  obrigará  a  efetuar  um  rigoroso  controle  tecnológico  dos 

elementos utilizados na obra, apresentando termo expresso dos resultados devidamente 
assinado ao CONTRATANTE.

Verificações e ensaios (ABNT)
A CONTRATADA se  obrigará  a  verificar  e  ensaiar  os  elementos  da  obra  ou 

serviço, a fim de garantir a adequada execução da mesma.

Amostras
A CONTRATADA deverá  submeter  à  apreciação do CONTRATANTE amostras 

dos  materiais  a  serem  utilizados  na  obra,  podendo  ser  danificadas  no  processo  de 
verificação.  As  despesas  decorrentes  de  tal  providência  correrão  por  conta  da 
CONTRATADA.

Assistência técnica
Após o recebimento provisório do serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA deverá  fornecer  toda  a  assistência  técnica  necessária  à  solução  das 
imperfeições  detectadas  na  vistoria  final,  bem  como  as  surgidas  neste  período, 
independente de sua responsabilidade civil.

Destinação de Resíduos
A CONTRATADA deverá observar os padrões previstos na legislação específica no 

que se refere à disposição final  dos resíduos provenientes da construção,  demolição, 
reformas, reparos e da preparação e escavação de solo, responsabilizando-se pela sua 
disposição final em locais licenciados e apresentação do comprovante da destinação.

No  caso  específico  das  lâmpadas  fluorescentes,  as  mesmas  devem  ser 
encaminhadas ao programa de coleta de lâmpadas fluorescentes deste Tribunal.

Deverá ainda observar  as seguintes  resoluções relativas  à Políticas  Públicas e 
Normas Técnicas:



-Resolução CONAMA nº 307 – Gestão dos Resíduos da Construção Civil, de 5 de julho 
de 2002;
-PBPQ-H – Programa Brasileiro da Produtividade e Qualidade do Habitat;
-Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SP – Resolução SMA nº 41, de 17 de outubro 
de 2002;
-Lei Federal nº 9605, dos Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro de 1998;
-Legislações municipais referidas à Resolução CONAMA;
-Resíduos da construção civil e resíduos volumosos - Áreas de transbordo e triagem - 
Diretrizes para projeto, implantação e operação – NBR 15112:2004;
-Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes - Aterros - Diretrizes para projeto,  
implantação e operação – NBR 15113:2004
Resíduos sólidos da construção civil  -  Áreas de reciclagem -  -Diretrizes para projeto,  
implantação e operação – NBR 15114:2004
Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil - Execução de camadas de 
pavimentação
–  Procedimentos  –  NBR  15115:2004  Agregados  reciclados  de  resíduos  sólidos  da 
construção civil – Utilização em pavimentação e preparo
de concreto sem função estrutural – Requisitos – NBR 15116:2004

Aprovação de projetos
Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta será de 

responsabilidade da CONTRATADA.

Encargos e obrigações municipais

Todas  as  licenças,  taxas  e  exigências  da  Prefeitura  Municipal  inerentes  à 
execução da obra ficarão a cargo da CONTRATADA.

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT

A CONTRATADA deverá apresentar todas as ART’s ou RRT´s do CREA ou CAU 
referente à execução da obra ou serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da 
obra.

Impostos
Correrão  por  conta  da  CONTRATADA  as  despesas  inerentes  aos  impostos 

respectivos.

Seguros
A CONTRATADA deverá  providenciar  Seguro  de Risco de Engenharia  para  o 

período de duração da obra.
Compete  à  CONTRATADA  providenciar,  também,  seguro  contra  acidentes,  contra 
terceiros e outros, mantendo em dia os respectivos prêmios.

Materiais de escritório
As  despesas  referentes  a  materiais  de  escritório  serão  por  conta  da 

CONTRATADA.

Transporte de pessoal

As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem 
como de operários, serão de responsabilidade da CONTRATADA.



Despachantes
Toda  e  qualquer  despesa  referente  a  despachantes  será  por  conta  da 

CONTRATADA.

Transporte de materiais e equipamentos

Todo o transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou 
serviços, instalações,  será de total responsabilidade da CONTRATADA.

Cópias e Plotagens
As  despesas  referentes  a  cópias,  plotagens  e  outras  correrão  por  conta  da 

CONTRATADA, devendo ser fornecido ao CONTRATANTE, cópias de todos os projetos e 
anexos referentes. 

A  CONTRATADA deverá  manter  obrigatoriamente  na  obra,  no  mínimo  dois 
conjuntos  completos  do projeto,  constando de Desenhos,  Caderno de Discriminações 
Técnicas e Planilha de Quantidades.

Arremates finais

Após  a  conclusão  dos  serviços  de  limpeza,  a  CONTRATADA se  obrigará  a 
executar todos os retoques e arremates necessários, apontados pelo CONTRATANTE.

Estadia e alimentação de pessoal

As  despesas  decorrentes  de  estadia  e  alimentação  de  pessoal  no  local  de 
realização das obras ou serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.

1.05 - SEGURANÇA DO TRABALHO

1.05.01 - Caberá à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 
durante a execução das obras;

1.05.02 - A CONTRATADA deverá observar as disposições relativas à saúde e segurança 
no trabalho constantes da CLT e das Normas Regulamentadoras (NRs), aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, em especial NR-4, NR-7 e NR-18.

1.05.03 - Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos 
de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da 
obra, de acordo com o previsto na NR-18 aprovada pela Portaria nº 3.214 do Ministério do 
Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.

1.05.04 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI

Deverão  ser  fornecidos  todos  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual 
necessários, dotados de Certificados de Aprovação (CA) observado o prazo de validade e 
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme 
previsto na NR-06 e NR-18 aprovada pela Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, 
bem como demais dispositivos de segurança necessários.



1.05.05  -  PROGRAMA  DE  CONDIÇÕES  E  MEIO-AMBIENTE  DE  TRABALHO  NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO – PCMAT

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT 
nas obras com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e 
os demais dispositivos complementares de segurança.

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por 
profissional legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho.

O PCMAT deve ser mantido na obra à disposição da CONTRATANTE e do órgão 
regional  do  Ministério  do  Trabalho.  Deverá  ainda  ser   acompanhado  diariamente  por 
profissional devidamente habilitado, no local de execução dos serviços.

1.06 - VIGILÂNCIA

É de responsabilidade da CONTRATADA, exercer severa vigilância na obra, tanto 
no período diurno como noturno.

1.07 - DISPOSIÇÕES GERAIS DOS MATERIAIS

1.07.01  -  Todos  os  materiais  a  serem  empregados  nas  obras  deverão  ser  novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, de forma a satisfazerem rigorosamente a esta 
especificação, salvo os especificados para reaproveitamento, os quais também, deverão 
estar em perfeito estado;

1.07.02  -  No  caso  de  dúvida  quanto  ao  padrão  do  material  a  ser  empregado  na 
construção,  a  amostra  deverá  ser  encaminhada  ao  CONTRATANTE  para  fins  de 
aprovação;

1.07.03 -  Cada lote  ou  partida  de material  deverá,  além de outras  constatações,  ser 
contrastado como a respectiva amostra, previamente aprovada;

1.07.04  -  As  amostras  de  materiais  aprovadas  pelo  CONTRATANTE,  deverão 
convenientemente  ser   autenticadas  por  este,  sendo  que  a  CONTRATADA deverá 
cuidadosamente conservá-las no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a 
facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 
fornecidos ou já empregados;

1.07.05 – Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselháveis a substituição 
de algum material, esta poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE para cada caso particular;

1.07.06  -  Obriga-se  a  CONTRATADA  a  retirar  do  recinto  das  obras  os  materiais 
porventura  impugnados pelo CONTRATANTE dentro de  72 (setenta e duas)  horas,  a 
contar do recebimento da ordem de sua retirada;

1.07.07 - Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais 
que não satisfizerem a estas especificações.

1.08 - DIÁRIO DE OBRA
Deverá ser mantido nas obras, pela CONTRATADA, um Diário de Obra, no qual 

serão anotadas todas as ordens de modificações, reclamações, indicações, andamento 



da obra, etc.

Deverão  ser  anotadas,  diariamente,  todas  as  ocorrências  dignas  de  registro, 
relativas à execução da obra, ou sejam: condições de tempo, entrada de materiais, início 
e término de etapas, relação de equipamentos, número de operários, etc.

O Diário de Obra deverá estar sempre atualizado e  assinado pelos responsáveis, 
devendo ser apresentado ao CONTRATANTE em todas as medições dos serviços. 

Terminados  os  serviços,  o  referido  Diário  de  Obra  deverá  ser  entregue  ao 
CONTRATANTE.

1.09 - OUTRAS DISPOSIÇÕES

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 
projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita observância às exigências contidas 
neste Roteiro Técnico de Especificações e das Normas da ABNT.

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos 
no  presente  caderno,  a  CONTRATADA se  obriga,  sob  as  responsabilidades  legais 
vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir 
andamento conveniente aos trabalhos.

Nenhuma  alteração  nas  plantas  e  detalhes  fornecidos,  bem  como  nas 
especificações poderá ser feita sem a autorização, por escrito, do CONTRATANTE.

Todas as comunicações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, relativas às 
obras e serviços serão transmitidas por escrito mediante lançamento no Diário de Obras,  
em  03  (três)  vias,  pelo  Titular  da  empresa  ou  Engenheiro  residente  da  parte  da 
CONTRATADA, e pela Fiscalização.

Todos  os  detalhes  de  execução  de  serviços  constantes  dos  projetos  e  não 
mencionados  nestas  especificações,  assim  como  todos  os  detalhes  de  serviços 
mencionados nas especificações e que não constarem dos projetos, serão interpretados 
como partes integrantes do objeto do contrato.

Salvo o que for expressamente excluído adiante, o orçamento da CONTRATADA 
compreenderá  o  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  para  a 
execução de serviços, obras e instalações necessárias à completa e perfeita edificação 
do conjunto referido neste Roteiro Técnico de Especificações.

A CONTRATADA assumirá  o  local  da  obra  no  estado  em  que  se  encontrar, 
entendendo-se  que,  antes  da  elaboração  de  sua  Proposta,  visitou  o  local  onde  se 
desenvolverão os trabalhos, não podendo, portanto, alegar desconhecimento da situação 
física e nem das eventuais dificuldades para a implantação dos serviços necessários.

Dessa  forma,  torna-se  relevante  a  vistoria  do  local,  por  parte  de  técnicos 
especializados da empresa, antes do fornecimento do orçamento, devendo ser dirimidas 
eventuais dúvidas, junto ao CONTRATANTE.

A vistoria constante do item precedente terá por objetivo a conferência de todas 
as especificações técnicas relativas ao objeto da presente contratação e verificação das 
peculiaridades  dos  locais  dos  serviços,  ficando  sob  a  responsabilidade  do  licitante 
quaisquer  ônus  futuros  decorrentes  de  dificultadores  e/ou  dados  que  porventura  não 
tenham sido previstos.

A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas 



contratadas  pelo  CONTRATANTE,  e  que  eventualmente  possam  estar  realizando 
trabalhos  paralelos  com  os  seus  serviços,  garantindo  condições  para  que  seja 
assegurado o cumprimento do cronograma de ambos.

Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanados junto ao 
CONTRATANTE, por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo 
para prosseguir nas atividades daí decorrentes.

Os pedidos de alteração nos projetos, especificações ou detalhes de execução, 
acompanhados  dos  respectivos  orçamentos  comparativos,  serão  submetidos  ao 
CONTRATANTE, por escrito,  em 03 (três) vias, não sendo permitido à CONTRATADA 
proceder modificação antes da anuência do CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá, ao final da obra, providenciar a atualização dos projetos 
seguindo  fielmente  o  que  foi  executado  (as  built)  e  fornecer,  para  arquivo  do 
CONTRATANTE, 02 (dois)  jogos físicos de cópias e via eletrônica (.dwg) de todos os 
projetos atualizados, bem como seus originais, inclusive e quando for o caso, os oriundos 
de detalhamentos e de modificações eventualmente ocorridas no decorrer da obra por 
exigência de outros órgãos para tal competentes, com autenticação de aprovação.

1.10 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A CONTRATADA obriga-se a utilizar a mais moderna aparelhagem e os materiais 
de melhor qualidade na execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá  operar  como uma organização  completa,  fornecendo 
todo o material,  mão de obra, ferramentas, equipamentos e transportes necessários à 
execução das obras, dos serviços e das instalações.

Os materiais  a  empregar  serão sempre de primeira qualidade,  entendendo-se 
como tal, a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de 
qualidades de um mesmo produto.

Comprovada a aplicação de material alternativo sem autorização oficial prévia, a 
CONTRATADA  será  obrigada  a  demolir  tais  serviços  e  substituir  devidamente  os 
materiais.

O  CONTRATANTE  reserva-se  no  direito  de,  em  qualquer  época,  testar  e 
submeter a ensaios qualquer peça, elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las 
observadas as normas e especificações da ABNT.

1.11 - EXECUÇÃO DAS OBRAS, DOS SERVIÇOS E DAS INSTALAÇÕES

A CONTRATADA se obriga a executar as obras, serviços e instalações constantes 
das especificações, dos projetos, e dos detalhes aprovados.

Os  serviços  a  executar  serão  aqueles  previstos  nos  elementos  técnicos 
constantes do Projeto Básico.

Além  dos  detalhes  da  obra  propriamente  dita,  deverão  ser  rigorosamente 
observadas pela CONTRATADA as Especificações e normas da ABNT.

Todo e qualquer serviço, ainda que conste tão-somente das especificações, dos 
projetos  ou  dos  detalhes  fornecidos  à  CONTRATADA,  será  considerado  objeto  do 
Contrato.

Quaisquer  dúvidas  da  CONTRATADA  previamente  levantadas,  poderão  ser 



esclarecidas pelo CONTRATANTE, descabendo dessa forma, qualquer alegação quanto 
ao entendimento parcial ou equivocado da execução das obras, serviços, instalações e 
materiais.

1.12 - DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes às atividades 
da  obra,  notadamente  serviços  gerais,  transportes,  materiais,  mão  de  obra,  inclusive 
encargos sociais  e  trabalhistas,  impostos  e seguros,  despesas eventuais  e  quaisquer 
outros que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados.

1.13 - CONTRATAÇÃO COM OUTROS FORNECEDORES

O  CONTRATANTE  se  reserva  no  direito  de  contratar,  com  outras  empresas, 
serviços diversos dos abrangidos pelo Contrato objeto desta licitação, para a execução no 
mesmo local.

A  CONTRATADA  não  poderá  opor  quaisquer  empecilhos  à  introdução  de 
materiais na obra ou à execução de serviços por outras empresas.

1.14 - CORREÇÕES E FALHAS

No período entre os recebimentos provisório e definitivo a CONTRATADA deverá 
corrigir, com a presteza necessária, todas e quaisquer falhas construtivas verificadas pelo 
CONTRATANTE.

1.15 - GARANTIAS

A CONTRATADA,  nos  termos  da  legislação  pertinente,  responderá  durante  o 
prazo de 05 (cinco)  anos,  a  partir  da  aceitação definitiva  da obra,  por  sua solidez  e 
segurança.

1.16 - LIMPEZA GERAL

A limpeza da obra deverá ser feita diariamente, não sendo permitido o acúmulo de 
entulhos dentro da obra.

1.17 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA alocará,  para  a  direção  do  canteiro  de  obras,  profissionais 
devidamente habilitados que deverão estar presentes na obra diariamente, respondendo, 
a qualquer tempo, pela integridade do canteiro e dos serviços ali executados.

2- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PROJETOS

Para a execução da obra, o CONTRATANTE fornecerá o  projeto arquitetônico 
existente. Todos os projetos executivos e detalhes necessários à consecução completa 
da obra, deverão ser desenvolvidos concomitantemente com a execução dos serviços, 
sendo  submetido  à  aprovação  do  CONTRATANTE  e  devendo  ainda  serem  eles 
aprovados pela CONTRATADA, nos órgãos competentes. É também de responsabilidade 
da CONTRATADA o requerimento e obtenção das licenças necessárias à execução da 



reforma bem como todas  as  Anotações  e/ou  Registros  de  Responsabilidade  Técnica 
(ART) e/ou (RRT), de todos os projetos executivos, dos levantamentos com detalhamento 
técnico, adequações e da execução dos serviços propostos, bem como o pagamento das 
taxas  e  aprovações  (inclusive  Prefeitura  Municipal,  CAU,  CREA,  etc).   Todos  os 
levantamentos e detalhes necessários à consecução completa dos serviços, serão de 
responsabilidade da CONTRATADA.

Os projetos deverão ser  acompanhados do Memorial  Descritivo completo para 
avaliação  e  aprovação  do  CONTRATANTE.  Para  caracterização  dos  materiais 
especificados no Memorial Descritivo deverão ser apresentadas especificações técnicas 
dos  produtos,  e  no  caso  de  citação  de  marcas  referenciais,  deverão  ser  listadas  no 
mínimo 3 (três) que atendam à necessidade especificada, devendo ainda conter junto a 
citação das marcas a expressão “equivalente técnico ou similar”.

- PROJETO COMO CONSTRUÍDO (“AS BUILT”)

Ao final da reforma, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá 
apresentar  o  respectivo  “as  built”,  sendo  que  a  sua  elaboração  deverá  obedecer  ao 
seguinte roteiro:
1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 
resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre 
cópias dos originais,  devendo constar,  acima do selo de cada prancha, a alteração e 
respectiva data).
2º) caderno contendo as retificações e complementações das Discriminações Técnicas 
do presente Roteiro, compatibilizando-as às alterações introduzidas nas plantas.

Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, 
bem como nas suas Discriminações Técnicas.

Desta  forma,  o  “as  built”  consistirá  em  expressar  todas  as  modificações, 
acréscimos ou reduções havidas durante a construção,  devidamente autorizadas pelo 
CONTRATANTE, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas 
Disposições Gerais deste Roteiro.

- PLACAS DE OBRA

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a confecção e afixação 
das placas de obra, com os responsáveis técnicos pelo projeto e execução, em local 
visível, de acordo com as exigências do CREA ou CAU, da Prefeitura Municipal, e do 
CONTRATANTE.

-PROTEÇÕES 

Os  locais  onde  será  efetivada  a  reforma  deverão  ser  suficientemente  e 
adequadamente protegidos.

- DEMOLIÇÕES E INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

Os serviços de demolições e remoções, se necessários, deverão ser executados 
manual,  cuidadosa e progressivamente,  utilizando-se ferramentas portáteis.  O uso de 
ferramentas  motorizadas  dependerá  de  autorização  do  CONTRATANTE.  Cuidados 
especiais  deverão  ser  tomados  para  evitar  queda  de  materiais  no  momento  das 
demolições. 

Todas as extremidades de tubulações (hidráulicas, elétricas, de cabeamento, etc.) 
deverão ser devidamente tapadas, imediatamente após a retirada das peças, antes do 



início  das  demolições.  Os  plugs  a  serem  utilizados  deverão  impedir  a  passagem  e 
entrada de entulhos, assim como pó, água e outros detritos.

A  CONTRATADA  deverá  prever  proteções  em  volta  das  áreas  a  serem 
trabalhadas.  Estas  proteções  serão  removíveis  e  executadas  de  forma  a  resguardar 
contra qualquer tipo de acidente.

A área de trabalho deverá ser limpa pelo menos uma vez por dia, devendo ser 
instalados contêineres específicos para depósito de entulhos, em local acordado com a 
CONTRATANTE.

Os contêineres com entulhos deverão ser periodicamente removidos do canteiro 
e encaminhadas às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente.

O  CONTRATANTE  definirá  a  destinação  dos  materiais  de  demolição 
reaproveitáveis.

As demolições deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita técnica e serão 
tomados todos os cuidados de forma a serem evitados danos às pessoas, edificações 
vizinhas e ao próprio prédio.

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer danos que 
porventura venham a ocorrer a vizinhos, ao próprio prédio ou a móveis e equipamentos 
que ocupam ou ocuparem o prédio, até a sua entrega definitiva.

As demolições deverão ser efetuadas em conformidade com o anteprojeto e com 
um grau de cuidado tal que não danifique os elementos que permanecerão incorporados 
à edificação.

Todo o material demolido ou desmontado com salvamento deverá ser entregue 
ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em  local  a  ser  definido  pela 
Administração, na cidade de Goiânia.

- INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

Toda  instalação  de  energia,  água  e  outros,  que  se  fizerem  necessários  à 
execução dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da CONTRATADA.

- SERVIÇOS GERAIS INTERNOS

Carga e transporte manual
A carga e o transporte de material deverão ser feitos de forma a não danificar as  

instalações vizinhas, e em horário a ser determinado pelo CONTRATANTE.

Carga e transporte mecanizado
É de responsabilidade da CONTRATADA, toda a carga e transporte mecanizado, 

que deverá ser feito obedecendo-se as normas de segurança do trabalho. 

Instalação de proteções
É de responsabilidade da CONTRATADA, a execução das proteções necessárias, 

assim como a sua segurança, atendendo as prescrições da NR 8. 

Andaimes
É de responsabilidade da CONTRATADA, a execução dos andaimes necessários, 

assim como a sua segurança, atendendo as prescrições da NR 8. 

Outros 
Todas as despesas, diretas e indiretas, com equipamentos, EPI, EPC e pessoal é 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA.



- CONCRETO ARMADO PROTENDIDO

De boa qualidade, atendendo normas pertinentes no preparo, execução e pós-
execução,  atendendo  criteriosamente  também  as  especificações  definidas  no  projeto 
executivo, com resistência característica, espessura e recobrimento adequados.

- FORMAS

- MATERIAIS

As madeiras usadas para as formas serão em compensados, pranchões, tábuas 
ou caibros. As formas para o concreto deverão ser executadas em compensado de boa 
qualidade,  de  maneira  a  não  apresentar  deformações  na  concretagem.  As  formas 
deverão ser rejuntadas entre si de maneira suficiente a não permitir a passagem da nata 
do concreto entre as fendas. 

- EXECUÇÃO

Antes  de  receberem  o  concreto,  as  formas  deverão  ser  verificadas  em  seu 
alinhamento e escoramento para, em seguida, serem devidamente limpas e molhadas.  

As cargas das escoras deverão ser transmitidas ao solo através de sapatas de 
madeira para evitar recalque. Entre a sapata e o pé da escora deverá haver cunhas de 
madeira para o devido aperto, evitando-se folgas prejudiciais a estabilidade das mesmas.

Deverão  ser  previstos  contraventamentos  horizontais  necessários  a  maior 
unidade dos apoios e para dar combate a possíveis flambagens das peças. As dimensões 
internas das formas corresponderão exatamente as estruturas que serão nelas fundidas e 
para isso a sua execução obedecerá rigorosamente as plantas, levando-se em conta, por 
menores que sejam, os arremates constantes das plantas de detalhes de arquitetura.

-CONCRETO

- MATERIAIS

Os  materiais  componentes  dos  concretos  obedecerão  as  seguintes 
especificações:
A-  Aço comum para  concreto:  deverá  obedecer  rigorosamente  as  normas vigentes  e 
deverá possuir comprovada garantia de sua características.
B-  Aço especial:  para aplicação de aços especiais deverá ser  atendidas nas Normas 
Brasileiras  e  serem  apresentados,  sempre  que  solicitados  pelo  CONTRATANTE, 
atestados passados por  órgãos reconhecidos ou legalizados,  constando de testes  de 
ruptura e dobramento.
C-  Cimento:  Será   de  fabricação  recente,   com    acondicionamento  original.  Será 
armazenado de maneira a evitar umidade. Deverá satisfazer as Normas Brasileiras.
D- Areias: Deverão satisfazer as Normas Brasileiras.
E- Pedra Britada: Deverão satisfazer as Normas Brasileiras.

- EXECUÇÃO

Antes de serem introduzidos nas formas, os ferros deverão ser cuidadosamente 
limpos, eliminando-se ferrugem solta e as substâncias gordurosas. Serão respeitadas, 
com a maior exatidão, a forma e a posição dos ferros. Nos casos em que a densidade da 



ferragem impedir um perfeito recobrimento nas faces inferiores das vigas, deverão ser 
usados  apoios  de  ferro  redondo,  transversalmente  as  armações  longitudinais,  cujas 
bitolas corresponderão as espessuras do recobrimento previsto.

Não será permitido o uso de ferro que, após a dobragem apresente fissura.
O concreto deverá ser lançado na forma úmida logo após a sua confecção, não 

podendo o intervalo entre o término da confecção e a colocação ultrapassar 30 (trinta) 
minutos.  A vibração será efetuada em camadas com espessura  igual ao comprimento da 
agulha vibratória. A operação se processará até o aparecimento da água na superfície do 
concreto.

Nas interrupções de concretagem a superfície deverá ser deixada rugosa e sem 
elementos  destacáveis.  Ao  reiniciar  a  concretagem  as  superfícies  serão  picotadas, 
raspadas, limpas, molhadas e tomadas com argamassas ricas de cimento.

Os  pontos  correspondentes  a  interrupção  da  concretagem,  para  serem 
reiniciadas  posteriormente,  deverão  ser  determinados  em  zonas  não  comprometidas 
pelos esforços cortantes.

Uma  vez  terminada  a  concretagem  deverá  proceder  a  cura  do  concreto, 
protegendo-o contra rápida evaporação da água. Nos casos de demasiada insolação, os 
concretos em processo de cura deverão ser molhados periodicamente.

Nos casos de incidência de chuvas, por ocasião da concretagem, deverão ser as 
peças concretadas devidamente protegidas.

As  datas  de  concretagem  e  da  retirada  das  formas  serão  rigorosamente 
assinaladas no “Diário de Obra” e os prazo para retirada das formas deverão obedecer as 
Normas Brasileiras.

Deverão ser executadas, vergas de concreto armado nos vãos das aberturas, na 
parte superior e inferior.

ALVENARIA

- MATERIAIS

- TIJOLOS

Serão de barro, de primeira qualidade, maciços ou furados, bem cozidos, leves e 
duros, de dimensões uniformes e não quebradiços.

Deverão satisfazer as características das Normas Brasileiras. As faces deverão 
ser planas e as arestas lisas.

Utilizar blocos cerâmicos 10x20x20 cm, oito furos retangulares, com as seguintes 
características: (NBR 7171 e NBR 8545);
- tolerâncias dimensionais: 3mm;
- desvio de esquadro: 3 mm;
- empenamento: 3 mm;

As peças deverão estar bem cozidas, apresentar faces planas e arestas vivas. As 
elevadas porcentagens de quebras no empilhamento e variação acentuada de tamanho 
indicam má qualidade do material.

- ARGAMASSAS

O preparo de argamassa deverá ser executado de preferência mecanicamente, 
devendo  durar  no  mínimo  90  segundos  a  partir  do  momento  em  que  todos  os 
componentes forem lançados na  betoneira ou no misturador. O amassamento poderá ser 
manual quando a quantidade de argamassa o justificar, ou quando ela estiver em pastas. 
O amassamento manual será feito em área coberta, sobre estrado de superfície plana, 



limpa e impermeável.
Deverão  ser  preparadas  as  quantidades  na  medida  das  necessidades  dos 

serviços para uso diário, não podendo ser empregada endurecida antes do início do seu 
uso.

Não  poderá  ser  usada  argamassa  retirada  ou  caída  das  alvenarias,  e  será 
proibida a operação de argamassa previamente endurecida. A areia usada na argamassa 
deverá ser quartzosa, isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, etc.

- EXECUÇÃO

Para o assentamento de tijolos será aplicada argamassa de cimento, cal e areia 
1:4. Nas primeiras fiadas, deverá conter impermeabilizante.

Devido as diferenças de características dos materiais empregados, deverão ser 
apresentadas amostras executadas com outro traço, para a escolha do CONTRATANTE.

As juntas de argamassa entre as faces laterais dos tijolos e entre cada fiada 
deverão  ser  uniformes  e  sua  espessura  poderá  variar  entre  0,5  e  1,5  cm.  Após  a 
colocação  dos  tijolos  as  juntas  serão  cavadas  a  colher,  para  melhor  aderência  do 
revestimento. As fiadas serão perfeitamente alinhadas e aprumadas. As paredes depois 
de revestidas, deverão ter espessuras indicadas nos projetos. Sempre quando possível, 
as  paredes  mestras  e  secundárias  serão  levantadas  simultaneamente.  As  paredes 
assentadas sobre vigas contínuas deverão ser distribuídas uniformemente, não sendo 
permitido diferença na altura da parede em execução, superior a 1,00 metro. As paredes 
serão amarradas nos pilares através de pontas de ferro de ¼" de diâmetro, embutidas 
nos pilares e salientes 40 cm.

As paredes que não forem de sustentação, serão interrompidas 02 fiadas antes 
do elemento estrutural  superior correspondente. Este espaço será preenchido 08 dias 
depois, com tijolos maciços dispostos obliquamente e fortemente apertados em baixo, 
contra a alvenaria já existente, e em cima, contra o elemento estrutural.

Em  qualquer  vão  haverá  vergas,  de  concreto  armado  que  ultrapassarão  no 
mínimo 25 cm de cada lado do vão, se possível. Quando os vãos se distanciarem um do 
outro de menos de 2 m, as vergas cobrirão todos os vãos.

Deverá ser observado também aplicação de  contravergas na parte inferior das 
janelas, com as mesmas características de aplicação descritas acima.

- FECHAMENTO EM GESSO ACARTONADO ou PLACAS CIMENTÍCIAS

Nos  shafts  das  salas  técnicas  deverá  ser  executado  fechamento  em  gesso 
acartonado conforme projeto, com emassamento e pintura, resistente as intempéries do 
tempo,  conforme  definições  de  projeto.  A  mão  de  obra  para  aplicação  deverá  ser 
especializada, com materiais de qualidade comprovada.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE PAREDES

Chapisco
A argamassa de chapisco deverá ser de cimento e areia grossa úmida, com traço 

em volume 1:3 e solução aquosa à base de PVA (Rhodopás ou similar em proporção 
recomendada pelo fabricante).

Aplicação: Limpar as superfícies a serem chapiscadas. Umedecer a alvenaria. As 
superfícies de concreto não devem ser umedecidas, exceto quando a umidade relativa do 
ar for muito baixa. Aplicar utilizando rolo de espuma para pintura texturada. A quantidade 



de material deve ser suficiente para cobrir totalmente a alvenaria e o concreto.

Emboço/Reboco
A  argamassa  deverá  ser,  preferencialmente,  pré-fabricada,  certificada  e 

normatizada,  e  utilizada  dentro  do  prazo  de  validade,  com  adição  de  aditivo 
impermeabilizante.

Emboço  de  cada  parede  só  poderá  ser  iniciado  14  dias  após  execução  das 
alvenarias e 24 horas após execução do chapisco, e depois de embutidas as tubulações 
elétricas e hidráulicas.

Executar a colocação de taliscas (pedaços de madeira de 15x5 cm ou azulejo 
cortado), assentados com a mesma argamassa do reboco, distanciadas de 1,5 a 2,5 m, e 
perfeitamente aprumadas.

Em casos  onde  o  clima  esteja  excessivamente  quente  e  seco,  umedecer  as 
superfícies de alvenaria antes de executar o revestimento.
Imediatamente antes da aplicação da argamassa, executar as mestras (guias).

Aplicar a argamassa de modo sequencial em trechos contínuos delimitados por 
duas mestras. Esta aplicação deverá ser feita pela projeção enérgica do material contra a 
base, de modo a cobrir a área de maneira uniforme e com espessura superior a 30 mm, e 
compactada com a colher de pedreiro. 

Em seguida sarrafear (após esperar atingir o ponto) e desempenar, aguardando-
se  os  intervalos  de tempo mínimo,  de  tal  forma que a  operação não  seja  feita  com 
revestimento muito úmido, evitando-se que a evaporação posterior da água em excesso 
induza o aparecimento de fissuras. O desempeno poderá ser feito com umedecimento 
através de respingos de brocha saturada em água, evitando-se excesso de pasta que 
pode ocasionar retração e fissuras.

Eventualmente, a critério do CONTRATANTE poderá ser utilizada argamassa de 
cimento e areia, com traço 1:3 ou cimento, cal e areia no traço 1:2:9. 

Nos  locais  onde  for  utilizada  pintura  epóxi,  não  deverá  ser  utilizada  cal  na 
argamassa.

É vedada a utilização de saibro na argamassa. 
As paredes externas a  serem revestidas terão suas irregularidades corrigidas 

devendo apresentar, ao final do serviço, superfície plana e regular.

Acabamentos de Paredes Internas
As  paredes  em  geral,  exceto  dos  sanitários,  e  da  copa,  terão  acabamento 

argamassa (reboco), emassamento e pintura conforme descrição no item correspondente.
As paredes da copa e dos sanitários serão revestidas de azulejos/cerâmicas de 

1ª linha, na cor a ser definida com a Fiscalização, até a altura do forro.
Todas as peças antes do seu emprego, serão cuidadosamente selecionadas por 

tamanho e espessura, para assentamento em juntas corridas em rejuntes de 3mm de 
espessura.

O assentamento dos azulejos será feito de modo a deixar as superfícies planas, 
evitando-se ressaltos de uma peça em relação à outra.  Serão substituídas quaisquer 
peças que apresentarem ou que, por percussão, demonstrarem não estar perfeitamente 
fixadas.

O rejunte  dos  azulejos  será  executado após 72  horas  de seu assentamento, 
observando-se as seguintes prescrições:
Utilização de argamassa própria para rejunte;

Antes  da  execução  do  rejuntamento,  as  paredes  deverão  ser  rigorosamente 
limpas, tomando-se o cuidado de remover o excesso de argamassa das juntas e outros 
resíduos;

É vedada a utilização de palhas de aço ou solução de ácido na limpeza;



Será observada a uniformidade do rejuntamento quanto à coloração e ser frisado 
uniformemente, não devendo ser tolerado o excesso de rejunte nas bordas dos azulejos.

Serão destinados 10 (dez) metros quadrados de cada tipo de azulejos/cerâmicas 
utilizado na obra para reserva técnica. As caixas embaladas deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE no final da obra e guardados em local a ser definido.

PISO

- Recuperação de piso

A camada de regularização deverá ser executada em concreto impermeabilizado 
com uma espessura variável, observando-se caimentos necessários para os ralos. Antes 
de sua execução, deverão ser tomadas providências que garantam a perfeita adesão ao 
substrato,  com a aplicação de adesivo acrílico ou equivalente técnico que promova a 
adequada ponte de aderência.

A recuperação de piso deve ser feita mantendo o padrão existente, de maneira 
que  o  mesmo  não  apresente  ondulações  ou  saliências.  O  aspecto  deverá  estar  em 
conformidade com a boa técnica  e estética necessária.

- Enchimento em concreto

 Na casa de força deverá ser executado enchimento em concreto leve após a 
devida  preparação,  por  mão  de  obra  especializada,  visando  oferecer  condições  de 
manobra dos equipamentos da cabine primária. A superfície será revestida, adequada 
para recebimento de pintura, sem ondulações ou saliências.

-Piso vinílico Clicado

O piso tátil direcional deverá ser aplicado conforme projeto e recomendações do 
CONTRATANTE.

Deverá ser instalado piso vinílico modelo Ambienta Click ou equivalente técnico, 
com sistema de encaixe fácil, sem uso de adesivo, em toda a extensão do térreo, com cor 
e  modelo  previamente  definido  pelo  CONTRATANTE.  O  piso  a  ser  instalado  deve 
apresentar espessura total mínima de 5mm, de fabricação nacional.

Para a execução do piso o contrapiso deve estar  seco e isento de qualquer 
umidade; perfeitamente curado; impermeabilizado; isento de vazamentos hidráulicos; livre 
de sujeiras, graxas, ceras ou óleos; sem rachaduras, peças de cerâmica ou pedras soltas; 
sem movimentações estruturais ou de curagem; sem depressões ou desníveis maiores 
que 1mm que não possam ser corrigidos com a massa de preparação.

O piso deverá ser instalado por mão de obra especializada. Todos equipamentos, 
complementos e acessórios necessários a perfeita implementação do piso será por conta 
do CONTRATADO.

-Piso  vinílico  Colado  nos  ambientes  definidos  pelo  contratante,  obedecendo  as 
especificação e do fabricante e as normas pertinentes.

- SOLEIRA

Em todo local  onde houver  mudança de piso  deverá  ser  aplicada soleira  em 
granito de primeira qualidade, no padrão e cor definido pelo CONTRATANTE.



- IMPERMEABILIZAÇÕES

Através  da  impermeabilização,  deverá  ser  garantida  a  estanqueidade, 
durabilidade e salubridade em todos os ambientes.

Para  a  impermeabilização  flexível  a  ser  aplicada,  a  superfície  deverá  ser 
preparada  adequadamente  para  o  recebimento  de  complementos  necessários  à 
aplicação do aditivo impermeabilizante indicado.

Todos os procedimentos serão executados por mão de obra especializada, com 
materiais de qualidade comprovada, conforme recomendações do fabricante e de acordo 
com as especificações normativas, após definições e aprovação do CONTRATANTE.

O tratamento  das  trincas  e  a  impermeabilização  de  superfície,  bem como  a 
impermeabilização e manutenção de ralos, grelhas e buracos, deve ser feito de acordo 
com a especificação do fabricante, com mão de obra especializada, produtos de primeira 
qualidade, e respeitando a estética do ambiente.

DIVISÓRIAS/ESQUADRIAS

Serão remanejadas e adequadas divisórias e esquadrias conforme necessidades 
e definições do CONTRATANTE. Para retirada e reinstalação das peças, será empregado 
material  apropriado  a  este  uso  e  mão  de  obra  especializada.  Todo  o  material  e 
equipamentos  necessários  à  completa  execução  dos  serviços  serão  por  conta  do 
CONTRATADO.

FECHAMENTO EM POLICARBONATO

Deverá ser executado fechamento em policarbonato evitando a entrada de água 
pluvial no subsolo, com estrutura, acessórios, complementos e pintura, de acordo com 
projeto, especificações e atendendo as dimensões do local.

Recuperação e tratamento de trincas em concreto com a aplicação de adesivo estrutural 
com ultra baixa viscosidade e posterior pintura,  seguindo a boa técnica e as respectivas 
normas. 

Recuperação  e  tratamento  de  aramduras  expostas  em  concreto  com  grouteamento, 
seguindo a boa técnica e as respectivas normas.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

As recomendações a seguir serão aplicadas, quando couber, conforme definição 
do CONTRATANTE.

Toda  a  adequação  para  correta  implementação  dos  serviços,  tais  como 
correções de vazamentos, desobstrução de tubulações, ralos e grelhas, isolamento de 
pontos, remanejamentos, adaptações etc, deverá atender as normas técnicas pertinentes 
e definições do CONTRATANTE, devendo ao final serem perfeitamente testadas.

-CONDIÇÕES GERAIS

Todas  as  instalações  deverão  ser  testadas  e  entregues  em  perfeito 
funcionamento  para  uso  imediato.  Deverão,  ainda,  atender  às  recomendações  e 
exigências de todos os órgãos competentes, tais como Corpo de Bombeiros, etc.

Os materiais a serem empregados nas instalações hidráulicas deverão satisfazer 



às normas da ABNT - NB-19, NB-92, NB-128, incluindo também, o que tange ao combate 
e prevenção contra incêndios.

As tubulações para água sobre pressão, bem como as tubulações para esgoto 
primário e secundário, deverão ser executadas em PVC rígido de primeira linha.

Todas as conexões deverão ser do mesmo fabricante das tubulações, em PVC 
rígido.

As caixas sifonadas deverão ser em PVC, com grelha de metal inox.
Todas as instalações hidrossanitárias deverão ser executadas em conformidade 

com  as  exigências  da  companhia  de  saneamento,  seguindo  suas  orientações  para 
ligações nas redes públicas existentes no local.

As escavações deverão ser reaterradas completamente evitando-se a exposição 
da tubulação.

Deverão ser executados todos elementos necessários ao perfeito funcionamento 
das instalações hidrossanitários, Águas Pluviais/Superficiais, Combate a Incêndio.

Tubulações e conexões de PVC, embutidas em paredes, lajes, vigas,  pisos e 
outros elementos necessários ao perfeito funcionamento dos elementos.

Água Fria:
A alimentação será feita por um ramal derivado da rede existente. O ramal de 

alimentação será executado em tubos de PVC do tipo soldável de qualidade.
Distribuição de Água Fria:
-COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO: As colunas de distribuição serão de PVC soldável,  e 
alimentarão  simultaneamente  todos  os  ramais  de  distribuição  e  conforme  diâmetros 
compatíveis.
-RAMAIS  :  Os  ramais  de  distribuição  terão  conexões  e  tubos  de  PVC soldável  e  a 
distribuição  aos aparelhos será controlada por registro de gaveta, que alimentam vasos 
com Válvula de descarga, filtros, pias, tanques e lavatórios.
-SUB-RAMAIS : Os sub-ramais terão conexões e tubos de PVC soldável e a distribuição 
aos aparelhos será controlada por registro de pressão.

Esgoto Sanitário e Ventilação
O Esgoto primário será constituído de :
a. Tubo de queda: Todos os tubos de queda para esgoto primário serão em PVC 

rígido série Esgoto, com diâmetros , calculados conforme as normas da ABNT. Todas as 
curvas de pé de coluna serão do tipo reforçada, e terão à montante um tê de inspeção 
com cap.

b. Ramais:  Os ramais serão executados em tubos e conexões de PVC rígido 
série  Esgoto,  calculados  de  acordo  com  as  Normas  da  ABNT  e  orientações  da 
SANEAGO.

c. Ramais de descarga: Serão executados em tubos de PVC rígido série esgoto, 
conforme projeto e caderno de encargos da Concessionária  - SANEAGO e do município 
local.

d.  Sub-Coletores  :  Serão  executados  em  tubos  de  PVC  rígido  série  esgoto, 
conforme Projeto e caderno de encargos da Concessionária  - SANEAGO.

e. Coletores Prediais: Os coletores prediais serão de PVC.
f. Caixas de Inspeção: Serão em alvenaria de tijolo maciço de ½ vez, assentes 

com argamassa de traço 1:3, queimada a colher, posteriormente imprimada com Neutrol, 
Igol ou similar, com tampa de Ferro Fundido tipo T-33.

Execução dos Serviços
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas da ABNT:

1. As Colunas serão embutidas sempre em alvenaria e chumbadas com argamassa de 



cimento. Antes do chumbamento envolver os tubos com Tela Deployer (estuque) para 
maior aderência do tubo as paredes.
2.  As derivações para água e esgoto serão sempre na alvenaria e nunca em concreto.
3. Todas as aberturas em lajes e vigas para passagem de tubulações, sejam de água ou  
esgoto, serão executadas com prévia indicação do instalador e sempre de conformidade 
com o projeto de instalações e com a anuência  do projetista da estrutura de concreto.
4. Durante a construção a canalização, até que se processe a montagem dos aparelhos 
sanitários, não e permitido o uso de buchas de papel ou madeira para vedação devendo 
ser utilizados Caps. ou plugs.
5.  O caimento  da canalização  de esgoto,  não  deve  ser  em hipótese  alguma inferior  
aquele indicado em Norma.
6. Os aparelhos serão fixados conforme recomendações dos fabricantes, utilizando-se de 
todos os acessórios necessários.
7. As canalizações deverão ser testadas a fim de se constatar possíveis vazamentos.
Testes
1. Água Fria:

As Tubulações devem ser lentamente cheias de água para eliminação de ar e em 
seguida submetidas a prova de pressão interna. Essa prova feita com água sob pressão 
50% superior a pressão estática máxima na instalação, não devendo descer em ponto 
algum da instalação, a menos de 1,0 Kg/cm2.
2. Esgoto :

Toda tubulação será testada para satisfazer as três seguintes exigências :   
    1. Continuidade;
    2. Declividade;
    3. Ausência de Vazamento.

Os  Testes  serão  executados  na  presença  do  CONTRATANTE  da  seguinte 
maneira:
a.  Teste  de  Fumaça:  a  fumaça,  tendo  origem  nas  caixas  de  inspeção,  gordura  e 
sifonadas, devera aparecer saindo das respectivas colunas de ventilação, que por sua 
vez devem ultrapassar a cobertura em pelo menos 50 cm.
b. Teste de vazamento: Todas as canalizações primarias devem ser experimentadas com 
água  ou  ar  comprimido,  sob  pressão  mínima  de  3 m  de  coluna  d'água,  antes  da 
instalação dos aparelhos e, durante o período de 15 minutos ininterruptos.

Os  metais  serão  de  primeira  linha  e  previamente  aprovados  pelo 
CONTRATANTE. As peças por ocasião de sua aplicação não deverão apresentar folgas.

As canoplas dos metais situadas sobre paredes, deverão encobrir totalmente o 
revestimento  de acabamento  de  modo a  impedir  possíveis  aparecimentos  das  juntas 
formadas pelo encontro do revestimento e a tubulação.

Serão recusadas as  peças que apresentarem defeitos  como:  imperfeições no 
cromado,  empenos  e  folgas  anormais  ao  funcionamento.  Antes  da  entrega  da  obra, 
deverão ser rigorosamente testadas.

Louças/Metais
Todas as louças/metais serão de 1ª linha seguindo o padrão sugerido conforme 

detalhe.

INSTALAÇÃO DE SENSORES

Toda a adequação,  material  e  mão de obra  para  correta implementação dos 
sensores  de  umidade  e  fotoelétrico,  tais  como  montagem  de  ponto  elétrico, 
remanejamentos,  adaptações  etc,  deverá  atender  as  normas  técnicas  pertinentes  e 



definições do CONTRATANTE.

REFORÇO ESTRUTURAL

Visando atender recomendações elencadas no oficio PR/GO nº 1463/2014 do 
MPF, será realizado reforço estrutural, a ser implementado com concreto protendido/perfis 
metálicos. Deverá ser executado conforme projeto a ser elaborado pelo CONTRATADO, 
devendo ser previamente apresentado ao do CONTRATANTE para aprovação. Toda a 
estrutura deve receber pintura para concreto e anticorrosiva, visando maior durabilidade.

RECOMPOSIÇÕES E PINTURAS

As tintas deverão ter em sua composição substâncias de comprovada qualidade, 
devendo satisfazer as Normas Brasileiras.

As  massas  para  correção  de  superfície  serão  cuidadosamente  preparadas  e 
apropriadas a cada tipo de pintura.

As tintas serão de primeira linha.  Nos casos em que estiverem especificados 
acabamentos a óleo ou esmalte, deverão ser seguidas as recomendações determinadas 
pelo fabricante no que se refere a base ou aparelhamento das superfícies.

As superfícies deverão ser cuidadosamente limpas e preparadas para cada tipo 
de pintura especificada, empregando-se mão de obra especializada e de comprovada 
competência. 

As tintas  empregadas nas paredes e  prumadas deverão ter  grande poder  de 
penetração, compatíveis ao substrato que receberá a pintura e ser aplicadas num mínimo 
em duas demãos e deverão apresentar, após a aplicação final, uma tonalidade uniforme. 
O intervalo mínimo permitido entre uma demão e outra serão de 24 horas em tempo seco 
e 48 horas em tempo úmido.

Nas  pinturas  de  ferro,  a  demão de  anticorrosivo  deverá  formar  uma  película 
resistente, elástica e inalterável à ação de agentes agressivos.

Só será permitido o uso de solventes nos casos que se fizerem necessários, e a 
adição do mesmo será feita em conformidade com o fabricante da tinta a ser empregada,  
no que se  refere  a dosagem de referência.  A critério  do  CONTRATANTE poderá ser 
determinado o repasse, ou mesmo, nova pintura de superfícies sem qualquer ônus para o 
contratante.

Fica  a  CONTRATADA responsável  pela  conservação  das  superfícies  até  a 
entrega final dos serviços.

Serão  tomados  cuidados  especiais  na  aplicação  de  tintas  que  danifiquem 
superfícies vizinhas,  nos casos em que houver  inviabilidade de proteção,  os salpicos 
deverão ser removidos de imediato com removedor adequado.

As pinturas serão executadas com tinta comprovadamente de primeira linha e 
aplicadas por mão de obra especializada.

Todo o material  de pintura a ser utilizado será rigorosamente examinado pelo 
CONTRATANTE, devendo os diversos produtos ser de 1ª linha, nas cores indicadas pelo 
CONTRATANTE. No caso de dúvidas, deverá recorrer ao CONTRATANTE.

Profundas  imperfeições  da  parede  devem  ser  corrigidas  com  reboco.  As 
imperfeições rasas da superfície devem ser corrigidas com massa acrílica (quando se 
tratar  de  área a ser  pintada com tinta  acrílica)  ou  massa corrida  em áreas a  serem 
pintadas com tinta PVA.

Manchas de gordura ou graxa devem ser eliminadas com água e detergente. 
Partes mofadas devem ser lavadas com uma solução 1:1 de água e água sanitária. Em 



seguida enxaguar a superfície e deixar secar.
As superfícies só poderão ser pintadas quando completamente enxutas.
Serão  aplicadas  tantas  demãos  quantas  necessárias  até  que  se  obtenha 

coloração  e  acabamento  uniforme  e  os  serviços  tenham  sido  aceitos  pelo 
CONTRATANTE.

Quando necessário, o preparo das tintas será feito nas revendedoras autorizadas, 
com preparo feito em máquina apropriada.

Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não 
destinadas  a  pintura,  tais  como  ferragens,  aparelhos  de  iluminação;  tais  superfícies 
deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes.

Os respingos que não puderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 
adequado, enquanto a tinta estiver fresca.

Deverão ser retiradas todas as trincas de reboco, que porventura existam, antes 
de  iniciar a pintura.

Nos  locais  onde  houver  emenda  no  reboco,  não  serão  aceitas  lombadas  ou 
sulcos, após a aplicação da massa.

Devem ser  empregadas tintas à base de água,  livre  de compostos orgânicos 
voláteis, sem pigmentos à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de 
petróleo,  nos termos da Resolução nº  103/2012 do Conselho Superior  da Justiça do 
Trabalho – CSJT.
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GERADORES E TRANSFORMADORES

ESTACIONAMENTO

(123 VAGAS)

S

RAMPA      C = 15.45m   I = 20.0%
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INFERIOR 1

(cap. 103.000 l)

PROJEÇÃO RESERVATÓRIO

INFERIOR 2

nível d´água máximo = 3,15m

nível d´água máximo = 3,15m

PROJ. ABERTURA VENTILAÇÃO
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EQUIP.

PRESSUR.

VENTILAÇÃO

MECÂNICA

PROJEÇÃO

RESERVATÓRIO DE ÁGUA

PLUVIAL (cap. 52.000 l)

nível d´água máximo = 1,40m

PROJ. CAIXA

PRÉ-MOLDADA

DE ESGOTO

PROJEÇÃO PERÍMETRO DO TERRENO

















































DEPÓSITO DEPÓSITO

PROJEÇÃO ESCAPAMENTO GERADOR

PLANTA SUBSOLO  NIVEL -3,20

ESC 1:400

RUA T-51

A
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-
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A
 
T

-
2
9

N

LEGENDA:

DIVISÓRIA CEGA

VIDRO TEMPERADO

DVD - DIVISÓRIA VIDRO DIVISÓRIA

DDV - DIVISÓRIA DIVISÓRIA VIDRO

DV fosco - DIVISÓRIA VIDRO FOSCO

DEPÓSITO

DEPÓSITO

BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS

BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODASBATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS

BATE-RODAS BATE-RODAS

QGBT

GRUPO GERADOR

QUADRO DE TELEFONIA

Corrigir vazamento de água no teto

Reparar dreno de ar condicionado

Fazer reparo em dreno de ar condicionado

Fazer impermeabilização do teto

Acúmulo de água

Recuperar piso

Recuperar grelha no chão

Recuperar grelha no chão

Recuperar grelha no chão

Recuperar grelha no chão

Recuperar grelha no chão

Recuperar da laje

Recuperar piso

Desformar viga e impermeabilizá-la

Recuperar piso

Recuperar grelha no chão

Reparar vazamento

de dreno

Fazer impermeabilização

passiva

Fazer impermeabilização

passiva

Recuperar piso

Recuperar grelha no chão

Recuperar meio fio

Fazer impermeabilização

passiva em toda a parede

Fazer elevação de  concreto

Fazer reparo em dreno de ar condicionado

Corrigir vazamento de água no teto

Recuperar grelha no chão

Reparar vazamento

de tubulação

Corrigir vazamento de

água no teto

Fazer impermeabilização

impermeabilizar viga

Instalação de ralo seco

Reparar dreno de ar condicionado

Aumentar altura da alvenaria

Impermeabilização

passiva na cortina

Goiânia, 8 de março de 2014.
[assinado eletronicamente]

CREBILON DE ARAÚJO ROCHA FILHO
CHEFE DE NUCLEO FC-6 D
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D

RAMPA      C = 15.45m   I = 20.0%

RAMPA      C = 15.25m   I = 10%

S

HALL DE ACESSO

AGÊNCIA BANCARIA II

AGÊNCIA BANCARIA I

MONITORAMENTO

COZINHA / COPA CENTRAL 

SALA DE 

Z
E

L
A

D
O
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I
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E
N
T
R
A
D
A
 
V
E
Í
C
U
L
O
S

ESTACIONAMENTO
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CENTRAL DE GÁS

ESTACIONAMENTO EXTERNO

(7 VAGAS)

ESTACIONAMENTO EXTERNO

(7 VAGAS)

PEDRA

FUNDAMENTAL

PROJ. ABERTURA VENTILAÇÃO

(48 lugares)

PROJ. ABERTURA VENTILAÇÃO

BATE-RODAS

MASTRO DE BANDEIRAS

BATE-RODAS BATE-RODAS

MEDIDORES

CONCESSIONÁRIAS

CIRCULAÇÃO DE ACESSO

JARDIM

JARDIM

JARDIM

JARDIM

BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODASBATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS BATE-RODAS

5

S

VESTIÁRIO
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SETOR ZELADORIA

SAN. MASC.
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VESTIÁRIO

MASCULINO

SAN. MASC.
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SEGURANÇA

SAN.

SAN.
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FEM.

198,66m²

378,05m²

D
E
P
Ó
S
I
T
O

MOTOS

(11 VAGAS)

SEGURANÇA

APOIO

MANUT.

CHEFE

ZELADORIA
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PLANTA PAVIMENTO TÉRREO (RUA T-51) - NIVEL 0,00

sem escala

RUA T-51
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T

-
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-
2
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A= 14,61 m²

120x60cm

LEGENDA:

DIVISÓRIA CEGA

VIDRO TEMPERADO

DVD - DIVISÓRIA VIDRO DIVISÓRIA

DDV - DIVISÓRIA DIVISÓRIA VIDRO

DV fosco - DIVISÓRIA VIDRO FOSCO

SAN FEM. PNE

EST

AA90

MOTOS

(11 VAGAS)

BATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODASBATE-RODAS

 REALIZAR TRATAMENTO

DE FISSURA NO PISO

REALIZAR TRATAMENTO DE

FISSURA NO PISO

TRATAMENTO DE FISSURA

NO PISO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE

SUPERFÍCIE

IMPERMEABILIZAÇÃO DE

SUPERFÍCIE

Executar

cobertura em

policarbonato

ELIMINAÇÃO DE

INFILTRAÇÃO

RECUPERAR CALÇADA

REMANEJAR DRENO

TROCAR PORTAS

CORTA-FOGO

 REALIZAR TRATAMENTO

DE FISSURA NO PISO

ADEQUAR ÀS DIMENSÕES

NECESSÁRIAS

ADEQUAR ÀS DIMENSÕES

NECESSÁRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE CANALETA

ADEQUAR ÀS DIMENSÕES

NECESSÁRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

PASSIVA NA CORTINA

Goiânia, 8 de março de 2014.
[assinado eletronicamente]
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PAREDE INCLINADA
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AUDITÓRIO

307 lugares
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SAN FEM.

SAN MASC.

SAN FEM. SAN MASC.

DE SOM

CIRCULAÇÃO

DIRETORIA

C
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P
A

SECRETARIA

DESENVOLVIMENTO

STI

379,72m²

STI

A=379,72m2

ATENDIMENTO

ACERVO

L
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I
T

U
R

A

RECEPÇÃO

1 2 3

SAN MAS.SAN FEM.

PLANTA 1o. PAVIMENTO - NIVEL +3,20

sem escala

N

LANCHONETE

A= 101,77m²

AUDITÓRIO

A= 307,00m²

OUVIDORIA

A= 58,72m²

120x60cm

BIBLIOTECA

A= 329,40m²

LEGENDA:

DIVISÓRIA CEGA

VIDRO TEMPERADO

DVD - DIVISÓRIA VIDRO DIVISÓRIA

DDV - DIVISÓRIA DIVISÓRIA VIDRO

DV fosco - DIVISÓRIA VIDRO FOSCO

SAN FEM. PNE
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72,42m²

ATENDIMENTO

MANUTENÇÃO

120x60cm

4,83m²

120x60cm

20,38m²

135 cm

7,90m²

DESOBSTRUIR RALOS E

IMPERMEABILIZÁ-LOS

EXECUTAR FECHAMENTO DE

GESSO ACARTONADO EM CHAFT

Goiânia, 8 de março de 2014.
[assinado eletronicamente]
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HALL DE ACESSO

D

D

RAMPA      C = 15.25m   I = 10%

PRAÇA

RECEPÇÃO GERAL

RAMPA      C = 15.25m   I = 10%
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VAZIO
VAZIO

VAZIO

S

OAB / DIGITALIZAÇÃO

123,24m²

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO (espera 180 lugares)

A=332,75m2

OAB / DIGITALIZAÇÃO

A= 123,24m²

A=156,11m²

CAMARA DE

CONCILIAÇÃO

24,74m²

ASJUSTEGO
ANAJUSTRA

20,40m²

129,88m²

ESPAÇO DE

CONVIVÊNCIA

R
E

P
R

O
G

R
A

F
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A

1
6
,
5
8
 
m
²

COPA

SAN FEM.

PNE

SAN MASC.

PNE

PLANTA 2o. PAVIMENTO

sem escala

N

SAN MAS.

SAN FEM. SAN FEM.

SAN FEM.

SAN MASC.

LEGENDA:

DIVISÓRIA CEGA

VIDRO TEMPERADO

DVD - DIVISÓRIA VIDRO DIVISÓRIA

DDV - DIVISÓRIA DIVISÓRIA VIDRO

DV fosco - DIVISÓRIA VIDRO FOSCO

SAN MAS.

BALCÃO DE

INFORMAÇÕES

GABINETE JUIZ

RECEPÇÃO

C
I
R
C
U
L
A
Ç
Ã
O

SAN FEM.

S

SALA

TÉCNICA
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SAN MASC.

ATERMAÇÃO

31,15 m²

27,41m²

AGATRA

ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

DIRETOR

COPA  

TELE TRT

NÚCLEO DE ATENDIMENTO

AO CIDADÃO

A= 71,86m²

AMPLIAÇÃO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

SECA

AMPLIAÇÃO CÂMARA DE CONCILIAÇÃO
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DV  h=1,70m

DV  h=1,70m
DV  h=1,70m

DV  h=1,70m

DV  h=1,70m

LEGENDA:

DV  h=1,70m :  Divisória-Vidro, Altura=1,70 m

DV  h=1,70m

EXECUTAR FECHAMENTO DE

GESSO ACARTONADO EM CHAFT

Goiânia, 8 de março de 2014.
[assinado eletronicamente]
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DIRETORIA DE SETOR DE
DIRETORIA DE SERVIÇO

PRAÇAS

AUXILIAR DE EXECUÇÃO

E LEILÕES

MANDADOS JUDICIAIS

189,60m²

183,95m²

68,66m²

DSCP

A= 191,68m²

CCP AUTUAÇÃO

Área Total = 47,94 m²

LEGENDA:

DIVISÓRIA CEGA

VIDRO TEMPERADO

DVD - DIVISÓRIA VIDRO DIVISÓRIA

DDV - DIVISÓRIA DIVISÓRIA VIDRO

DV fosco - DIVISÓRIA VIDRO FOSCO

SALA

TÉCNICA

SALA DE

GABINETE

APOIO

ATENDIMENTO

AUDIÊNCIA

DO JUIZ

SECRETARIA

PLANTA / LAYOUT 3o. PAVIMENTO (MEZANINO) - NIVEL +10,21

sem escala

SAN FEM.

PNE

SAN MASC.

PNE

N

SAN MASC.

SAN MASC.

SAN FEM.

SAN FEM.

A= 9,26 m²

A= 14,83 m²

A= 48,10m²

A= 37,50 m²

A= 65,40 m²
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R

A= 24,22 m²

A= 35,81 m²

A= 71,24 m²

A= 19,76 m²

A= 23,33 m²

CCP AUTUAÇÃO

38,82 m²

90x60cm

A= 27,51m²

135 cm

1
3

5
 
c
m

AUTUAÇÃO

EXECUTAR FECHAMENTO DE

GESSO ACARTONADO EM CHAFT

Goiânia, 8 de março de 2014.
[assinado eletronicamente]
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